
 

PORTARIA CNMP-SG N° 42, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 14 da Resolução nº 92, de 13 

de março de 2013 (Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público), bem como 

no 1º, inciso XIV, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o servidor Paulo Célio Soares da Silva Júnior como Gestor 

Documental do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=351632&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Regimento/Resoluo-0922---Emenda-21.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Regimento/Resoluo-0922---Emenda-21.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Portarias_Presidencia_nova_versao/2016/2016.Portaria-CNMP-PRESI-057.pdf

